


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESPONSABILIDADE 
CIVIL 

NATUREZA 

CONTRATUAL 

EXTRACONTRATUAL 

FORMAS 

OBJETIVA 

SUBJETIVA 



 

TEORIAS SOBRE A RESPONSABILIDADE CIVIL DE CONSUMO 
 
TEORIA DO RISCO DE EMPREENDIMENTO/ RISCO DA ATIVIDADE/RISCO-PROVEITO: 
Todo aquele que exerce alguma atividade no mercado de consumo responde pelos 
eventuais vícios e defeitos dos produtos e serviços oferecidos, independentemente de 
culpa. (vigente) 

 

TEORIA DO RISCO DO CONSUMO: Os riscos do consumo ficam por conta do 
consumidor, limitando-se a responsabilidade do fornecedor, comprovado seu dolo ou 
sua culpa. (modelo superado) 

 

 O CDC não contempla a TEORIA DO RISCO INTEGRAL, de modo que sempre será 
possível ao fornecedor comprovar, dentro do rol de excludentes de responsabilidade, 
comprovar ausência do dever de indenizar. 

 

RISCO INTEGRAL              REPARAÇÃO INTEGRAL  
 

 
 
 
 
 

 



ESPÉCIES DE DANOS 

MATERIAL 

DANO EMERGENTE 

LUCROS CESSANTES 

EXTRAPATRIMONIAL 

DANO MORAL 

DANO ESTÉTICO 

RESPONSABILIDADE CIVIL NO CDC 

 SÚMULA 37/STJ - São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do 
mesmo fato. 

 

 SÚMULA 387/STJ - É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral.  



CLASSIFICAÇÃO TOPOGRÁFICA  

DEFEITO (FATO) VÍCIO 

Art. 12. Defeito do produto. 
 
Art. 13. Responsabilidade do comerciante 
pelo fato do produto. 
 
Art. 14. Defeito do serviço. 
 
Art. 17. Vitimas de acidentes de consumo 

Art. 18. Vício de qualidade do produto 
 
Art. 19. Vício de quantidade do produto. 
 
Art. 20. Vício do serviço 



VÍCIO DEFEITO 

É a inadequação, total ou parcial, do bem de 
consumo que o torne impróprio para o 
consumo ou diminua sua usabilidade. Trata-se 
de falha que recai sobre o bem de consumo. 
(Vide o art. 18, §6º e art. 20§2º). 
 
 
 
 
 
 
 

Trata-se de um vício qualificado que 
excedendo os limites do bem de consumo 
causa um dano direto ao consumidor, 
patrimonial ou extrapatrimonial. 
 
xxxx 
 
§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a 
segurança que dele legitimamente se espera, levando-
se em consideração as circunstâncias relevantes, entre 
as quais: 
I - sua apresentação; 
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 
 III - a época em que foi colocado em circulação. 

 



Da Responsabilidade pelo Fato do Produto 

FORNECEDORES LISTADOS NO ART. 12 COMERCIANTE 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, 
nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus 
produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, 
nos termos do artigo anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o 
importador não puderem ser identificados; 

II - o produto for fornecido sem identificação clara do 
seu fabricante, produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos 
perecíveis. 

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao 
prejudicado poderá exercer o direito de regresso 
contra os demais responsáveis, segundo sua 
participação na causação do evento danoso. 



 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 

de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

 

(...) 

 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

 

(...) 

 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante 

a verificação de culpa. 

RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO 



RESPONSABILIDADE CIVIL NO CDC 

EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

FATO DO PRODUTO (art. 12,§3º) FATO DO SERVIÇO (art. 14,§3º) 

  

§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou 

importador só não será responsabilizado 

quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 

II - que, embora haja colocado o produto no 

mercado, o defeito inexiste; 

 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será 

responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito 

inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro. 



ATENÇÃO 1: O rol de excludentes de responsabilidade não é taxativo. A 
jurisprudência do STJ considera o caso fortuito/força maior. Mas somente o 
fortuito externo afasta a responsabilidade; o fortuito interno, jamais! Ex: 
Assalto à ônibus é fortuito externo. 

ATENÇÃO 2: CULPA CONCORRENTE não é excludente de responsabilidade, 
mas fundamento para redução proporcional da responsabilidade do 
fornecedor. Ex: Consumidor que não atende a chamado de recall da 
montadora de seu veículo e, em razão desse falha mecânica não consertada 
sofre um acidente. A responsabilidade do fornecedor é indubitável por colocar 
um produto defeituoso no mercado, mas será reduzida na medida em que o 
consumidor também contribuiu para o sinistro.  

RESPONSABILIDADE CIVIL NO CDC 



Ano: 2015 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2015 - OAB - Exame de Ordem Unificado - XVI - Primeira Fase 
  

 A responsabilidade civil dos fornecedores de serviços e produtos, estabelecida pelo Código do 
Consumidor, reconheceu a relação jurídica qualificada pela presença de uma parte vulnerável, devendo 
ser observados os princípios da boa-fé, lealdade contratual, dignidade da pessoa humana e equidade.  A 
respeito da temática, assinale a afirmativa correta. 

a) A responsabilidade civil subjetiva dos fabricantes impõe ao consumidor a comprovação da existência de 
nexo de causalidade que o vincule ao fornecedor, mediante comprovação da culpa, invertendo que tange 
ao resultado danoso suportado. 

b) A responsabilidade civil do fabricante é subjetiva e subsidiária quando o comerciante é identificado e 
encontrado para responder pelo vício ou fato do produto, cabendo ao segundo a responsabilidade civil 
objetiva. 

c) A responsabilidade civil objetiva do fabricante somente poderá ser imputada se houver demonstração 
dos elementos mínimos que comprovem o nexo de causalidade que justifique a ação proposta, ônus esse 
do consumidor. 

d) A inversão do ônus da prova nas relações de consumo é questão de ordem pública e de imputação 
imediata, cabendo ao fabricante a carga probatória frente ao consumidor, em razão da responsabilidade 
civil objetiva 
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Ano: 2019 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2019 - OAB - Exame de Ordem Unificado - XXVIII - Primeira Fase 
 

Mara adquiriu, diretamente pelo site da fabricante, o creme depilatório Belle et Belle, da empresa Bela Cosméticos 
Ltda. Antes de iniciar o uso, Mara leu atentamente o rótulo e as instruções, essas unicamente voltadas para a forma de 
aplicação do produto. Assim que iniciou a aplicação, Mara sentiu queimação na pele e removeu imediatamente o 
produto, mas, ainda assim, sofreu lesões nos locais de aplicação. A adquirente entrou em contato com a central de 
atendimento da fornecedora, que lhe explicou ter sido a reação alérgica provocada por uma característica do 
organismo da consumidora, o que poderia acontecer pela própria natureza química do produto. Não se dando por 
satisfeita, Mara procurou você, como advogado(a), a fim de saber se é possível buscar a compensação pelos danos 
sofridos. 

Nesse caso de clara relação de consumo, assinale a opção que apresenta a orientação a ser dada a Mara. 

a) Poderá ser afastada a responsabilidade civil da fabricante, se esta comprovar que o dano decorreu exclusivamente de reação alérgica 
da consumidora, fator característico daquela destinatária final, não havendo, assim, qualquer ilícito praticado pela ré. 

b) Existe a hipótese de culpa exclusiva da vítima, na medida em que o CDC descreve que os produtos não colocarão em risco a saúde e a 
segurança do consumidor, excetuando aqueles de cuja natureza e fruição sejam extraídas a previsibilidade e a possibilidade de riscos 
perceptíveis pelo homem médio. 

c) O fornecedor está obrigado, necessariamente, a retirá-lo de circulação, por estar presente defeito no produto, sob pena de prática de 
crime contra o consumidor. 

d)Cuida-se da hipótese de violação ao dever de oferecer informações claras ao consumidor, na medida em que a periculosidade do uso 
de produto químico, quando composto por substâncias com potenciais alergênicos, deve ser apresentada em destaque ao consumidor. 
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Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2018 - OAB - Exame de Ordem Unificado - XXVI - Primeira Fase 
 

Dora levou seu cavalo de raça para banho, escovação e cuidados específicos nos cascos, a ser realizado pelos profissionais da 
Hípica X. Algumas horas depois de o animal ter sido deixado no local, a fornecedora do serviço entrou em contato com Dora 
para informar-lhe que, durante o tratamento, o cavalo apresentou sinais de doença cardíaca. Já era sabido por Dora que os 
equipamentos utilizados poderiam causar estresse no animal. Foi chamado o médico veterinário da própria Hípica X, mas o 
cavalo faleceu no dia seguinte. Dora, que conhecia a pré-existência da doença do animal, ingressou com ação judicial em face 
da Hípica X pleiteando reparação pelos danos morais suportados, em decorrência do ocorrido durante o tratamento de 
higiene. Nesse caso, à luz do Código de Defesa do Consumidor (CDC), é correto afirmar que a Hípica X 
  
a) não poderá ser responsabilizada se provar que a conduta no procedimento de higiene foi adequada, seguindo padrões fixados pelos órgão 
competentes, e que a doença do animal que o levou a óbito era pré-existente ao procedimento de higienização do animal. 
 
b) poderá ser responsabilizada em razão de o evento deflagrador da identificação da doença do animal ter ocorrido durante a sua higienização, 
ainda que se comprove ser pré-existente a doença e que tenham sido seguidos os padrões fixados por órgãos competentes para o procedimento 
de higienização, pois o nexo causal resta presumido na hipótese. 
 
c) não poderá ser responsabilizada somente se provar que prestou os primeiros socorros, pois a pre-existência da doença não inibiria a 
responsabilidade civil objetiva dos fornecedores do serviço; somente a conduta de chamar atendimento médico foi capaz de desconstruir o 
nexo causal entre o procedimento de higiene e o evento do óbito. 
 
d) poderá ser responsabilizada em solidariedade com o profissional veterinário, pois os serviços foram prestados por ambos os fornecedores, 
em responsabilidade objetiva, mesmo que Dora comprove que o procedimento de higienização do cavalo tenha potencializado o evento que 

levou ao óbito do animal, ainda que seguidos os padrões estipulados pelos órgãos competentes. 
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VÍCIO DE QUALIDADE 
DO PRODUTO 

(ART.18) 

FORNECEDOR 
DESTINATÁRIO 

 

(INFO 619/STJ.  
Resp 1.634.851) 

Produto Não essencial 

Prazo Legal de 30 dias 
para o reparo 

Cumprimento Obrigação satisfeita 

Não cumprimento 

Restituição do valor 
pago (perdas e danos) 

Substituição por outro 
produto da mesma 

espécie 

Abatimento 
proporcional no preço 

As partes pode 
convencionar o prazo 

entre 7 e 180 dias 

Produto Essencial ou 
vício insanável 

Substituição Imediata 

RESPONSABILIDADE CIVIL NO CDC 



VÍCIO DE 
QUANTIDADE  

(art. 19) 

Reparabilidade 
imediata 

Restituição do valor 
pago 

 (perdas e danos) 

Substituição por 
outro produto da 
mesma espécie 

Abatimento 
proporcional no 

preço 

Complementação de 
peso ou medida 

RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DA 
CADEIA 

FORNECEDORA 

EXCLUSIVA DO 
COMERCIANTE 

(19,§2º) 



VÍCIO DO SERVIÇO 
(art. 20) 

Reparabilidade 
imediata 

Reexecução do 
serviço 

Restituição 
imediata (perdas e 

danos) 

Abatimento 
proporcional no 

preço 

RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DA 
CADEIA 

FORNECEDORA 

EXCLUSIVA DO 
COMERCIANTE 

(19,§2º) 



Ano: 2017 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2017 - OAB - Exame de Ordem Unificado - XXIV - Primeira Fase 

 

Osvaldo adquiriu um veículo zero quilômetro e, ao chegar a casa, verificou que, no painel do veículo, foi acionada a 

indicação de problema no nível de óleo. Ao abrir o capô, constatou sujeira de óleo em toda a área. Osvaldo voltou 

imediatamente à concessionária, que realizou uma rigorosa avaliação do veículo e constatou que havia uma 

rachadura na estrutura do motor, que, por isso, deveria ser trocado. Oswaldo solicitou um novo veículo, aduzindo 

que optou pela aquisição de um zero quilômetro por buscar um carro que tivesse toda a sua estrutura “de fábrica”. 

A concessionária se negou a efetuar a troca ou devolver o dinheiro, alegando que isso não descaracterizaria o 

veículo como novo e que o custo financeiro de faturamento e outras medidas administrativas eram altas, não 

justificando, por aquele motivo, o desfazimento do negócio. No mesmo dia, Osvaldo procura você, como advogado, 

para orientá-lo. Assinale a opção que apresenta a orientação dada. 

a) Cuida-se de vício do produto, e a concessionária dispõe de até trinta dias para providenciar o reparo, fase 

que, ordinariamente, deve preceder o direito do consumidor de pleitear a troca do veículo. 

b)Trata-se de fato do produto, e o consumidor sempre pode exigir a imediata restituição da quantia paga, sem 

prejuízo de pleitear perdas e danos em juízo. 

c) Há evidente vício do produto, sendo subsidiária a responsabilidade da concessionária, devendo o 

consumidor ajuizar a ação de indenização por danos materiais em face do fabricante. 

d) Trata-se de fato do produto, e o consumidor não tem interesse de agir, pois está no curso do prazo para o 

fornecedor sanar o defeito. 
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Ano: 2015 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2015 - OAB - Exame de Ordem Unificado - XVIII - Primeira Fase 
 

Dulce, cinquenta e oito anos de idade, fumante há três décadas, foi diagnosticada como portadora de enfisema 

pulmonar. Trata-se de uma doença pulmonar obstrutiva crônica caracterizada pela dilatação excessiva dos 

alvéolos pulmonares, que causa a perda da capacidade respiratória e uma consequente oxigenação insuficiente. 

Em razão do avançado estágio da doença, foi prescrito como essencial o tratamento de suplementação de 

oxigênio. Para tanto, Joana, filha de Dulce, adquiriu para sua mãe um aparelho respiratório na loja Saúde e Bem-

Estar. Porém, com uma semana de uso, o produto parou de funcionar. Joana procurou imediatamente a loja para 

substituição do aparelho, oportunidade na qual foi informada pela gerente que deveria aguardar o prazo legal de 

trinta dias para conserto do produto pelo fabricante.  Com base no caso narrado, em relação ao Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, assinale a afirmativa correta. 

a) Está correta a orientação da vendedora. Joana deverá aguardar o prazo legal de trinta dias para conserto 

e, caso não seja sanado o vício, exigir a substituição do produto, a devolução do dinheiro corrigido 

monetariamente ou o abatimento proporcional do preço. 

b) Joana não é consumidora destinatária final do produto, logo tem apenas direito ao conserto do produto 

durável no prazo de noventa dias, mas não à devolução da quantia paga. 

c) Joana não precisa aguardar o prazo legal de trinta dias para conserto, pois tem direito de exigir a 

substituição imediata do produto, em razão de sua essencialidade. 

d) Na impossibilidade de substituição do produto por outro da mesma espécie, Joana poderá optar por um 

modelo diverso, sem direito à restituição de eventual diferença de preço, e, se este for de valor maior, não 

será devida por Joana qualquer complementação. 
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Ano: 2016 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2016 - OAB - Exame de Ordem Unificado - XIX - Primeira Fase 

  

Antônio desenvolve há mais de 40 anos atividade de comércio no ramo de hortifrúti. Seus clientes 

chegam cedo para adquirir verduras frescas entregues pelos produtores rurais da região. Antônio 

também vende no varejo, com pesagem na hora, grãos e cereais adquiridos em sacas de 30 quilos, de 

uma marca muito conhecida e respeitada no mercado. Determinado dia, a cliente Maria desconfiou da 

pesagem e fez a conferência na sua balança caseira, que apontou suposta divergência de peso. 

Procedeu com a imediata denúncia junto ao Órgão Oficial de Fiscalização, que confirmou que o 

instrumento de medição do comerciante estava com problemas de calibragem e que não estava 

aferido segundo padrões oficiais, gerando prejuízo aos consumidores. A cliente denunciante buscou 

ser ressarcida pelo vício de quantidade dos produtos. 

Com base na hipótese sugerida, assinale a afirmativa correta. 

a) Trata-se de responsabilidade civil solidária, podendo Maria acionar tanto o comerciante quanto os 

produtores. 

b) Trata-se de responsabilidade civil subsidiária, pois o comerciante só responde se os demais fornecedores 

não forem identificados. 

c) Trata-se de responsabilidade civil exclusiva do comerciante, na qualidade de fornecedor imediato. 

d) Trata-se de responsabilidade civil objetiva, motivo pelo qual inexistem excludentes de responsabilidade. 
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